




ITEM 

04.01.04.03 

04.01.04.04 

RESPOSTA: 

SECRETARIA DE ESTADO 

DA INFRAESTRUTURA E 

DOS RECURSOS HÍDRICOS 

coo 

t: GOVERNO
i DAPARAÍBA 

DESCRIÇÃO 

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA TRATADA - EEAT-7 

ESTAÇÃO ELEV ATé)RIA DE ÁGUA TRATADA - ELAT-9 

UNO QUANT 

UN 1,00 

Considerando o regime de execução estabelecido que permite a previsão de obrigações de 

resultado, elencado nesse rol o sistema de automação conform.e item l O. 2. 2.1. b, e a condição 

wevista em 12. 2. 2.1 c supra cilada, de forma suplementar, disponibilizamos em atendimento a 

sua solicitação, sem prejuízo da possibilidade autorizada pelo l!.:dital da "visita técnica", o 

Projeto K-cecutivo do Sistema Elétrico e de Automação - Sistema Curimataú que se refere a l°

ETAPA do empreendimento. 

Registramos que o arquivo "ANEXO IIC-ESPECIFICAÇÕES RAMAL CURIMATAÚ 2º

ETJ\P J\ - AUTOMAÇÃO" está originalmente disponibilizado junto aos documentos desta 

Licitaçc7o. 

De consec1uência e pelo fato do escopo solicitado se referir a uma obrigaçào de resultado, 
compete ao licitante/contratado desenvolver o projeto executivo de Automação da 2" ET!lP 11 

segundo sua solução proposta, onde os itens que compõem essa.fi··ente doorçamento não serc'io 

idênticos aos da planilha disponibilizada pelo edital. 

No entanto, cabe observar que a planilha da licitação para contratação de obra cujo 
pagamento seja por preço global (ANEXO 111) é apenas acessória, contendo quantitativos 

devidamente estimados e seus respectivos preços unitários para a formação do preço global 

estimado. l�ssa planilha/oi base para a construçào do cronogramafisico-financeiro (ANl�XO 

!J!l, 

//pós a assinatura do contrato, não há o que se medir nem questionar os quantitativos e/ou 

preços unitários daquela planilha, pois nenhuma aferição/medição será.feita com base nela. 

Estes Esclarecimentos não vêm para movar o contexto do Edital nem alterar seu teor 
originalmente veiculado, preservado nesta oportunidade. Tem como objetivo bem esclarecer 
pontos sucitados pelo interessado. 

1 �stes esclarecimentos passam a fazer parte integrante do Edital. 

Permanecem inalteradas as condições anteriormente estabelecidas. 

João Pessoa, 30 de setembro 2025 
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